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    PROJETO DE LEI N.º 31/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 

BASÍLIO DE SOUZA, NA COMUNIDADE DE 

DEPARTAMENTO VARGEM ALTA - ES. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1.º - Fica denominada BASÍLIO DE SOUZA, a via pública que tem início na rua 

Avelino Bergamim, nas Coordenadas 24k 0288923, 76 - 7718708, 23 e término no ponto final 

nas Coordenadas 24k 0288920, 63 - 7718641, 40. 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                 Vargem Alta-ES, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

ANA CLEUZA THOMAZINI 

Vereadora da Câmara Municipal  

Vargem Alta - ES 
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JUSTIFICATIVA 

 

Conheceremos agora, uma breve narrativa sobre a figura marcante do Senhor Basílio de Souza. 

Basílio casou-se com a senhora Lúcia Helena Vicente de Souza, com quem formou uma linda 

família, juntos tiveram 06 filhos: Cláudio Luiz, Cláudio Marcelo, Robson, Rones, Carliane e 

Eliane. 

Basílio é avô de 10 netos: Lara Fabia, Laiane, Ana Luz, e João Gabriel, filhos de Marcelo; Poliana 

e Emanuelly, filhas de Robson; Raone, Riquelve e Bryan, filhos de Rones; Maria Helena, filha 

de Carliane. 

Ao longo de sua existência, sempre viveu na região entre as comunidades de São José de Fruteiras 

e Departamento, desempenhando a profissão de motorista de caminhão. 

Em junho de 1988, ele se mudou para Departamento, onde permaneceu por sete anos até o dia 

de sua morte, em julho de 1995. Sua esposa dona Lúcia, filhos e netos permanecem na 

comunidade até os dias atuais.  

Basílio teve a sua trajetória marcada com muito trabalho e humildade, mas também com muita 

dedicação e compromisso, sempre em busca de melhorias para sua família e para as pessoas de 

sua comunidade e se estivesse vivo, no dia 20 de maio desse ano estaria celebrando seus 84 anos 

de idade. 

Por toda a sua história de vida, nada mais justo do que prestar esta homenagem, motivo pelo qual 

conto com a aprovação unanime dos nobres colegas para este Projeto Lei. 

 

 

Vargem Alta-ES, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

ANA CLEUZA THOMAZINI 

Vereadora da Câmara Municipal 

Vargem Alta - ES 
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